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a) incorporadas administrativamente, nos termos da legislação
vigente;

b) recebidas por força de decisão judicial transitada em julgado.
§ 3º - O valor resultante do somatório a que se refere o § 2º deste

artigo, que exceder o valor da última Categoria do Nível em que o
servidor foi enquadrado, será pago em código distinto, a título de
Vantagem Pessoal decorrente de Enquadramento Subsídio - VPES, a ser
absorvido na mesma data e em valor equivalente ao resultante da
revalorização do subsídio ou de enquadramento decorrente de evolução
funcional do Especialista Social, na conformidade da Seção VIII desta lei
complementar.

§ 4º - Excetua-se do somatório a que se refere o § 2º deste artigo o
adicional por tempo de serviço e a sexta-parte incidentes sobre o valor
do abono de permanência, recebidos por força de decisão judicial
transitada em julgado.

§ 5° - O valor correspondente ao somatório das vantagens a que se
refere o § 4° deste artigo será pago até o dia anterior ao da
aposentadoria do Especialista Social, a título de vantagem pessoal
nominalmente identificada.

§ 6º - Ao servidor enquadrado nos termos deste artigo fica garantida
a participação no primeiro processo de promoção ou progressão,
independentemente do nível e da categoria em que estiver enquadrado,
desde que já tenha cumprido o interstício exigido para o nível em que se
encontrava, na data da entrada em vigor desta lei complementar, não se
aplicando, para os fins deste parágrafo, a limitação de contingente
prevista no § 1º do artigo 14 desta lei complementar.

Artigo 2º - Não se aplicam ao Especialista Social, em decorrência do
disposto no artigo 1º destas Disposições Transitórias:

I - o padrão de vencimento;
II - o adicional por tempo de serviço;
III - a sexta-parte;
IV - as vantagens pecuniárias de que trata o item 4 do § 2º do artigo

1º destas Disposições Transitórias;
V - demais vantagens sem caráter indenizatório.
Artigo 3º - Se, na data da entrada em vigor desta lei complementar

houver processo de promoção em andamento ou com a data de
processamento vencida, a promoção será efetivada, obedecida a
legislação de regência do seu ano de referência, devendo ser processada
a revisão do enquadramento do servidor na carreira de Especialista
Social, nos termos do artigo 1º destas Disposições Transitórias.

Artigo 4º - O Agente de Desenvolvimento Social e o Especialista em
Desenvolvimento Social que se encontrem em estágio probatório na data
de entrada em vigor desta lei complementar serão enquadrados na
Categoria A, do Nível I, previsto no Anexo I desta lei complementar.

Palácio dos Bandeirantes, 08  de julho de 2025.
Tarcísio de Freitas

Andrezza Rosalém Vieira
Secretária de Desenvolvimento Social
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Caio Mário Paes de Andrade
Secretário de Gestão e Governo Digital
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

ANEXO I
a que se refere o artigo 3º desta Lei Complementar.

NÍVEIS CATEGORIAS SUBSÍDIO-R$
A B C

Especialista Social I 8.469,40 8.787,00 9.116,52
Especialista Social II 10.028,17 10.404,22 10.794,38
Especialista Social III11.873,82 12.319,09 12.781,05
Especialista Social IV14.059,16 14.586,3815.133,37
Especialista Social V 16.646,7017.270,95 17.918,62
Especialista Social VI19.710,48 20.449,6221.216,48

ANEXO II
a que se refere o artigo 1º das Disposições Transitórias desta Lei

Complementar.
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CLASSE CARREIRA
Agente de Desenvolvimento Social Especialista Social
Especialista em Desenvolvimento Social

LEIS
LEI Nº 18.164, DE 08 DE JULHO DE 2025

(Projeto de lei nº 578/2021, do Deputado
André do Prado – PL)

Declara o Município de Lagoinha como a
“Capital do Requeijão de Prato”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica declarado o Município de
Lagoinha como a “Capital do Requeijão de Prato”.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura
digital.

Tarcísio de Freitas

Marilia Marton Corrêa
Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas

Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo e Viagens

Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.165, DE 08 DE JULHO DE 2025
(Projeto de lei nº 991/2023, do Deputado

Itamar Borges - MDB)

Declara de utilidade pública a Beth Shalom
Casa de Paz, com sede em Ibitinga.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a
Beth Shalom Casa de Paz, com sede em Ibitinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura
digital.

Tarcísio de Freitas

Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania

Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.166, DE 08 DE JULHO DE 2025
(Projeto de lei nº 860/2023, do Deputado Barros Munhoz –

PSDB)

Dispõe sobre a instalação de barras de apoio nos boxes dos
banheiros destinados à utilização de hóspedes em hotéis,
pousadas e similares, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Esta lei dispõe sobre a instalação de
barras de apoio nos boxes para banho destinados à utilização
de hóspedes em hotéis, pousadas, hospedarias, motéis,
albergues e outros meios de hospedagem.

Artigo 2º - Os meios de hospedagem de que
trata o artigo 23 da Lei Federal n.º 11.771, de 17 de setembro de
2008, instalarão uma ou mais barras de apoio de mão em 10%
(dez por cento) do total de boxes para banho destinados à
utilização de hóspedes com deficiência ou com mobilidade
reduzida.

§ 1º - Os meios de hospedagem de que trata o
“caput” deste artigo incluem todos os hotéis, pousadas,
hospedarias, motéis, albergues ou similares, existentes ou em
construção no Estado.

§ 2º - Para os fins desta lei, considera-se boxe
para banho qualquer espaço destinado a banho individual no
interior de banheiros privativos ou coletivos, ainda que inexista
a delimitação do espaço para banho por barreira f ísica, como
cortinas ou similares.

§ 3º - As barras de apoio de que trata o “caput”
deste artigo serão instaladas de maneira a prover pontos de
apoio para o hóspede com deficiência ou com mobilidade
reduzida.

Artigo 3º - As características das barras de apoio
de que trata o artigo 2º desta lei, tais como sua forma de
instalação e seu posicionamento no interior dos boxes para
banhos, deverão seguir as normas brasileiras em vigor,
publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), intituladas “Acessibilidade a edificações, mobiliário,
espaços e equipamentos urbanos”.

§ 1º - Os meios de hospedagem construídos
anteriormente a esta lei, em cujos banheiros privativos ou
coletivos os boxes existentes apresentarem dimensões ou
características que impossibilitem a instalação das barras de
apoio, atenderão o percentual mínimo de 10% (dez por cento) de
dormitórios acessíveis, conforme regulamentação.

§ 2º - Os meios de hospedagem devem fixar, no
mínimo, uma barra em posição horizontal, e devem ser
necessariamente observadas as demais diretrizes da norma de
que trata o “caput” deste artigo, em especial as referentes ao
diâmetro da barra de apoio e a capacidade de carga dessa barra
após a sua instalação.

Artigo 4º - Os meios de hospedagem que já
contemplem barras instaladas na forma determinada por esta
lei ficam desobrigados de qualquer adaptação.

Artigo 5º - O descumprimento das
determinações desta lei enseja a responsabilidade nos termos
da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, bem como a
aplicação das sanções por ela estipuladas.

Artigo 6º - O Poder Executivo regulamentará a
presente lei.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura
digital.

Tarcísio de Freitas

Marcos da Costa
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo e Viagens

Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.167, DE 08 DE JULHO DE 2025
(Projeto de lei nº 1023/2023, das Deputadas Clarice Ganem –

PODE e Andréa Werner– PSB)

Dispõe sobre a reserva de vagas para pessoas com
deficiência nos cursos técnico de nível médio e superior das
instituições estaduais de ensino.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - As instituições estaduais de educação
superior reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso
nos cursos de graduação, por curso e turno, vagas para pessoas
com deficiência.

§ 1º - Em cada instituição estadual de ensino
superior, a reserva de vagas será, em proporção ao total, no
mínimo igual à proporção respectiva de pessoas com deficiência
na população do Estado, segundo o último censo da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

§ 2º - No caso de não preenchimento das vagas
segundo os critérios estabelecidos neste artigo, as
remanescentes poderão ser livremente preenchidas pelos
demais candidatos.

Artigo 2º - As instituições estaduais de ensino
técnico de nível médio reservarão, em cada concurso seletivo
para ingresso em cada curso, por turno, vagas para pessoas com
deficiência.

§ 1º - Em cada instituição estadual de ensino
técnico de nível médio, a reserva de vagas será, em proporção
ao total, no mínimo igual à proporção respectiva de pessoas com
deficiência na população do Estado, segundo o último censo da
Fundação IBGE.

§ 2º - No caso de não preenchimento das vagas
segundo os critérios estabelecidos neste artigo, as
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remanescentes poderão ser livremente preenchidas pelos
demais candidatos.

Artigo 3º - Em casos de comprovada
necessidade, as pessoas com deficiência aprovadas nos
concursos seletivos terão direito a acompanhante especializado.

Artigo 4º - As instituições estaduais de
educação superior e de ensino técnico de nível médio terão o
prazo máximo de dois anos, a partir da data de sua publicação,
para o cumprimento integral do disposto nesta lei.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6º - O Poder Executivo expedirá os
regulamentos necessários para a fiel execução desta lei.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura
digital.

Tarcísio de Freitas

Marcos da Costa
Secretário dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Vahan Agopyan
Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação

Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.168, DE 08 DE JULHO DE 2025
(Projeto de lei nº 81/2024, dos Deputados

Carla Morando – PSDB e Rafael Saraiva – UNIÃO)

Institui a “Semana Estadual do e-Sports”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituída a “Semana Estadual do
e-Sports”, a ser celebrada, anualmente, na primeira semana de
outubro.

Artigo 2º - A “Semana Estadual do e-Sports”
passa a integrar o Calendário Oficial do Estado.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura
digital.

Tarcísio de Freitas

Helena dos Santos Reis
Secretária de Esportes

Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.169, DE 08 DE JULHO DE 2025
(Projeto de lei nº 734/2024, do Deputado

Tomé Abduch – REPUBLICANOS)

Declara de utilidade pública a Associação
Projeto Stephan Junio Gonçalves dos Santos,
com sede na Capital.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a
Associação Projeto Stephan Junio Gonçalves dos Santos, com
sede na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura
digital.

Tarcísio de Freitas

Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania

Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.170, DE 08 DE JULHO DE 2025
(Projeto de lei nº 766/2024, da Deputada

Maria Lúcia Amary – PSDB)

Declara de utilidade pública a Panahgah
Associação de Apoio Humanitário Internacional,
com sede em Jundiaí.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a
Panahgah Associação de Apoio Humanitário Internacional, com
sede em Jundiaí.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura
digital.

Tarcísio de Freitas

Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania

Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.171, DE 08 DE JULHO DE 2025
(Projeto de lei nº 786/2024, do Altair Moraes

– REPUBLICANOS)

Declara de utilidade pública a Associação
Fazendo a Diferença GRU, com sede em
Guarulhos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a
Associação Fazendo a Diferença GRU, com sede em Guarulhos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura
digital.

Tarcísio de Freitas

Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania

Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.172, DE 08 DE JULHO DE 2025
(Projeto de lei nº 793/2024, do Deputado

Rogério Santos – MDB)

Declara de utilidade pública a Associação
Beneficente Comunidade de Amor Rainha da Paz,
com sede em Santana do Parnaíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a
Associação Beneficente Comunidade de Amor Rainha da Paz, com

sede em Santana do Parnaíba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura
digital.

Tarcísio de Freitas

Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania

Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.173, DE 08 DE JULHO DE 2025
(Projeto de lei nº 829/2024, do Deputado

Sebastião Santos – REPUBLICANOS)

Declara de utilidade pública o Instituto
Plenus – Amigos do Bem, com sede em São
Roque.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o
Instituto Plenus – Amigos do Bem, com sede em São Roque.

Artigo 2º - Esta lei entra vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura
digital.

Tarcísio de Freitas

Fábio Prieto de Souza
Secretário da Justiça e Cidadania

Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.174, DE 08 DE JULHO DE 2025
(Projeto de lei nº 106/2025, do Deputado

Oseias de Madureira - PSD)

Denomina "Conjunto Hospitalar do Mandaqui
Bispa Keila Campos Costa Ferreira” o Conjunto
Hospitalar do Mandaqui.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta
e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Conjunto
Hospitalar do Mandaqui Bispa Keila Campos Costa Ferreira” o
Conjunto Hospitalar do Mandaqui.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, na data da assinatura
digital.

Tarcísio de Freitas

Eleuses Vieira de Paiva
Secretário da Saúde

Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil

LEI Nº 18.175, DE 08 DE JULHO DE 2025
(Projeto de lei nº 145/2025, dos Deputados

Tomé Abduch – REPUBLICANOS, Carla Morando –
PSDB, Itamar Borges – MDB, Lucas Bove – PL e
Leonardo Siqueira – NOVO)

Estabelece regras para a fiscalização
orientadora e o critério de dupla visita em
atividades econômicas de baixo risco, no âmbito
das relações de consumo.
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